
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

PORTARIA N° 3970/2024
21.02.2024

Concede       Jornada       de        Regime
Suplementar     a      Servidora      Pública
MuniGipal7 e dá outras providênGias[

llena de Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeita Municipal de Manfrinópo]i§,  E§tado
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pel'a Lei Municipal
n°  0464/12 de 03 de abril  de 2012,  Seção Vll  -Da Jornada de Trabalho -com  suas
alterações  posteriores,  bem  como conforme  Ofício  n°  17/2024,  de  06 de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RE§OLVE:

Art.  1°  Conceder  Jornada  de  Regime  Suplementar  de  20h:00m  (vinte  horas)
semanais   a   Servidora   Públíca   Municipal   Sra.   ANA   PAULA   PAULI   RAIMUNDO,
cadastrada  sob  matrícula  n°  1012133,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de
PROFESSOR no Município de Manfrinópolis,  Estado do Paraná, a contar a partir de 1°
d-e  feverei-ro  de  2024  até  31-  de  dezembro  d-e  2024]  conforme  disposições  da  Lei
Municipal  n°  0464/12  de  03 de abril  de 2012,  Art.  51,  §  1° e Art.  57 -Parágrafo  Único
com suas alteraçõe§ posteriõres.

Art, 2° Justificar que a concessão de Jornada de  Regime Suplementar se dará
em  virtude do  princípio  da  economicidade  para  suprir a  necessidade  de  demanda  do
número dE horas aulas existentes no CMEl -Mundo Encantado como profe§sora apoio
de aluno com TEA] conforme dispõe Ofício n° 17/2024, de 06 de fevereiro de 2024, da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.  3°  Revogadas as disposições em  contrário,  esta  Portaria entra em vigor e
cQm efetivQs financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinõpolis,  Estado  do  Paraná,  em  21  de
fever-eiro de 2024.
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EstAD0 D0 PARANÁ - PREFEITURA MUNIcll]AL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3971/2024 -21.02.Z024 -Concede Jomada de Regime Suplgmentar a §ervidora PúbHca

Municipal,edáoiitmsprovidências.llenadeFátimaPegoraroOliveira,PrefeftaMunicipaldeManfrinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atibuiçõe§ Iegais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012,  S€ção Vll - Da Jom3da d€ Trabamo - com suas alteTações posteTiores, bem
como confome Ofício n° 18/2024, de 06 de feverejro de 2024, da SecrEtaria MunkÉpal de Educação e
Cultura, RESOLVE: An,1° Conceder Jomada de Reghe Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanais
a  Servidora PÚ"ca Municipal Sra.  MARIA DE LOURDES WZSCIZ,  cadastíada sob mamcula n°  1ÔÔ1,
ocupante do Cauo d€ Pruvimemo Efethm de PROFE§SOR 111 no Municipio de Mânfrinópalís, Estado do
Paraná. a contar a Darir de 1° de feweiro d€ 2024 até 31 de dezembro de 2024, confome di§po§ições
da Lei Municipal n® 0464/12 de 03 d£ aHl de 2012, Ari. 51. § 1° e An. 57 -Parágrafo Ümo com suas
alteTaçóes Posteriores. An. 2' Ju§tífiçar que a Gonüssão de Jomada de Regim€ Supementar ôÔ dará
4m viriud4 do prin[Ípio dâ economiEidade parÂ suprir a necessidade de ¢Çmanda do número de horas
aulas Existgntt=§ na E5oola Municipal Eça de Queiiós nag discipllna§ de mstória,  Geogíafia, Ciências e

E:sin4oG.Rb:[,!:osMÜudn?cEFdoeFEu##e#t,el,Ê#orTeÀ:.s#çR#Éoa:;Íg:od2i:iko,#6Bt®#V:#n'o,=:à4í
Portaria enm E!m vigor e com t)fetivos financoiros com data reüoativa a 10 dÊ favÊmiro de 2024. GabinEte
da F'refÊitÊ Munícipal de Manfnnópolis, Esüdo do Paraná, em 2i  dt! fgvErEiro dE 2024. Ileu dc Fffm

_._       -        -      J   ,,,,    1       ,
Pegoram Owei[a Pmfaita Municipal

ESTAD0 DO PARANÁ - f'REFEITURA NUNICIPAL DE MANFRINÓF'OLIS
PORTARIA N. 3973/2024 -23.02.2024 -Concede Jomada do Regimo §uplementar a §ervidora Pública

Municipal, e dá outra5 providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Píefeita Municipal de Manffinópolis,
Estado do Paraná, no uso d® suas atribuiçõe§ Iegais que [he §ão conferidas pela Lei Municipal n' 0464/1Z
de 03 de abril de 2012, Seção VII -Da Jomada de Trabalho -eom sLias afteraçõcs posteriore5, bem como
confome Ofício n° 20/2024, de 23 de fevereiro de 2024, da Secmtaria Munitipal de Educação e CultuiE.
RE§OLVE: Art,  1° Conced¢r Jomada de Regjmo §Üplcmt!ntar de lffl:00m (dezofto horas) smanais a
Servidora Püblica Munl€lpal Sra. MARISA ANTUNES CARNEIRA, eadastTada súb rmticuLa n° 1012186,
o¢upantedocaigodeF)mvimntoEfetívodepROFES§ORlll-E5COLAMUNICIPALCECÍLIAMEIRELE§
no Munieípio de Manffinópolis, Estado do Paraná, a contar a parfir de 20 de fwBreiro de 2024 até 31 de

:ü#7T?àr#:;ocoúnniocmo£:isE##adçaõ£L:#utne,Í|#s,.A:?,Í#£EeuÊa:n#EÉo##J5i!io
de Regime SuF)lementar §e dará em virhide do prineípio da economicidade para siiprir a necé5§jdade de
dermnda do número de hofâs aulas exist€ntGs u E§cola MuiTicjpal Cecilia MeiTeles, canforme dispõe
Ofício n° 20/2024, de 06 de fewereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cuhura.  An. 3°
Revogadas as disposiçõ€s em contrário, esta Portaria entra em vigc» e com efetivos financeiros com data
retroawa a 20 de feveneiro de 2024. Oabinete da Prsíeita MuhidDal de Manfrlnópolis, Estado do Paraná,
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ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA   N°   3972#024  -  Z3.02.20Z4  ~  Goncede   Licença   Premio  proporcional  a   SeTvidora

Pública  Munidpal e dá oütras providências.  lkma de Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeha Muniripal  de
Manfrinõpolis,  Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais qiie lhe são conferidas pela Lei
Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, ATt. 80 e posteriores alterações. bem como conforme Avi§o de
Licença PTêmio de 11 de março de 2021, Processo n° 289/2021 de 02 de setembro de 2021 e Processo n°
030/2024 -SRH. de 23 de fevereiro de 2024, CONSIDERANDO a Portaria n° 3404/2021, de 14 de abril
de 2021, que Concede Licença Ppêmio proporcional a Servidora Pública Munidpal, e CONSIDERAND0
a Poftaria n° 3429/2021, de 24 de maio de 2021, que Revoga a Poriaria n° 3404/2021 de 14 de abril de
2021, CONSIDERAND0 a Portaria n° 3467/2021, de 20 de setembro de 2021, Concede Licença Prêmio
proporcional a Servidora Pública Municipal,  RESOWE:  Ari.  1° Conceder LicÊnça Prémio restante de
28 (vinte e ofto) dias a Seridm Pública Munidpal Sra,  SIMOMIA GLÕRLA LEJTE] podadora do RG
sob n° 2.266.719 SSP/BA e confome Matrícula n® 8391, ocupante de Cargo de Provimento Efewo de
lnspetor Sanitário no Município de Manfrinópolis, a serem usufruídos no periodo de 1° de abril de 2024
a 28 de abril de 2024, referente ao Periodo Aquismvo de 15.09.2015 a 14.09.2020. Ari. 2° Revogadas as
disposições em conririo, esta Pohafia enúaÉ em vjgor na data de sua publicação. Gabinete da Pnefeiú
Municipal de Manfrinópolis,  em 23 de fevereiro de 2024.  llena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita

ESTADO DO PARANÁ -PFtEFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLIS
REPUBLIC.AÇÃO  COM  RETIFICAÇÃ0 - DECRETO  N°  1721/20.24 -  30.01.2024,  Designa  gestor e

tesoureiroparaoFundoMunicipaldaEducaçáo(FME),naformaqueespeffica,edáutrasprovidências.
Taisller GuimaTães da Silv@, Prefeb Municipal em Exe"ício de Manftinópolis, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0838/2023, de 10 de novembro de2023,DECRETA:M.1°FicadesignadaparaatuarcomogestoradoFUNDOMUNICIPALDEEDUCAÇÃ0

(FME), a Secretária Municipal de Educação e Cultura, Sra. MARIZA RECALCAnl, por[adora do RG sob
n° 9.073.598-5 SSP/PR. Art. 2. Fica designada para atuar como tesoureiro do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (FME), a Contadora Municipal,  Sra.  lsABEL CAROLINA MOCHNACZ,  poítadora do RG
sob n® 6.283.557-5 SSP/PR. Aít, 3° Rwogada§ as disposições em contrário este Decreto entra na data
da sLia publba€ao, Gabínete do Pr®feko Mmffipal em Exercfelo de Manfflnópolis, em 30 de janeiro de
2024. Tal§lleí Guimaraes da Silva . PrBfeito Municipal em Exercieio

29 de Fevereiro de 2024 ®
ESTADO DO PARANÁ -PFtEFEITURA MLINICIPAL DE MANFFtlNÓPOLIS
PORTARIA Na  3968/2024 -  21.02.2024  r Concede Jomada  do  Rogime  Suplementar a  Servidora

PÚ"ica Munieipal, e dá outras providências.  Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeita Munioipal de
Manfrinópolis, E§tado do Paraná, no uso de siias atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
lulunicjpal na 0464/12 de 03 de abril de 2012, Seção Vll -Da Jornada de Trabalho -com §uas alteraçõe§
posteriores, bem como confórme Cffloio n° 15/2024, de 06 de feveíejro de 2024, da Secretaria Municjpal
de Edueação e Cul"ra, RESOLVE: An.1. Conceder Jomada de Regime Suplementar de 10h:00m (dez
hoTas) semanais a S¢n/idora  Pública Munidpal  Sra.  JULIANE  LEDIVINA §ALBEGO,  cadastrada sob
a nmHcula n° 1012135, ocupante do Cârüd de Prwmento Temporário de PROFESSOR no Municfpjo
de Manftinópolis,  Estado do Paraná,  no pen'odo de  1° de fevereiro de 2024 ató 31  de dezembro de
2024, conforme dlsposlç0€s da Lei Municipal n° 0464/1Z de 03 de abril de 2012, A[1. 51, § 1. c Art, 57

Paràgrafo Únic®, com €ua€ ãheraçõo5 postBriores. Art. 2° Justficar qLJe a ct]messáo de Jomada d€
Regime SuplemEntar se dará a fim de 5urir a demanda do CMEl - Mundo Encantado eomo mgente 1
do maternal 38 visto a imi)lantação do ensino em tGmpo integral, conTome oTicio m i5/Zo24, de 0¢ dç
fewr.iro de 2024, da Seffetaria MuhiÊipal dé EdtmçÂo e Cultura. Art. 3° Revogadas as dispcÊiçõÊs em

Ê3E#oa,b#âar#a,::a"MeuT#,rdeeçM¥nç#ÓVE:"fi::aEnsç::r:5d#aíaaiâ,Í:t#Vdaed,::É,ee,fr®oveü:B':32d4:
llena de Fátima Pcgt]mro Oliveira - Profoíta Municjpal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓF]OL15
PORTARIA N°  3970m24  -21.02.Z024 -Concede Jomada  de  Reglme  Suplement3r a  Servidfla

Públlca Municipal,  e dá outras providénoias.  llBna dB Fátima P®goraro Oliveira,  Prefeita Municipal de
Manfrinópolis` Estado do Paraná.  no uso de üas atribtiições legals que lhe 5ao conferidas pE!la Lej
Munioipal n. 0464/12 de 03 dB abril de 2012, Seção Vll -Da Jomada de Trabâmo -com suas alteraçbes
posteriore5, Bem como cÜTTft»"e Ofícb n° 17/2024, de 06 de fevereiro d€ 2024, da Seoretari@ MLinicjpal
de  Educação e  Cuftura,  RESOLVE: An.  1°  ConcedGr Jomada de Regim SupJ6mentar de 20h:00m
(rinte horss) semanai6 a Sorvidom Pública Municipal Sra. ANA PAULA PAllLI RAIMUNDO, cada§trada
SOD mamcula n.  1012133, ocupante do Cargti dg Pru`rii"5iitD Efgwú dÊ PROFE§§OR no MuniGípió de
Mar]frinóFmns, E£tado do Paraná, a contar a pariir de 1° de fevBreiro de 2024 até 31  de dezombro de
2024, confome dkposiçõo8 da L®i Municipal n° 0464/12 de 03 dõ abril de 2012, Ari. 51, § 10 e Ar[. 57
- Paragrdo Único com suas altE)r3ções Posteriores. ATi. 2. Justificar quç a concEssâo dB Jomada de
Regjme Suplemntar §e dará em virLude do princípio da econmicidade para suprir a necessidade d€
demarida do número de horas aulas existentos no CMEl - Mundo Encantado mmo Professora apoio de
amno com TEA, €onfbme dispô€ Offcio no 17/2024, de 06 de fçverelro de 2024, da Secnetaria Municipal
de Educação e Ciiltura, Art_ 3° RwtLgádâs as dieposições em contrário, esta Poriaria entra em vicor e
com efétivos financçiro§ com data retroaliva a 1® de fevereiro de 2024. Gabinete da Prefeita Municipal
de Manflnópolis, Estado do Paraná, em 21  de fever€iro de 2024.  Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira -
P]efeita Munid
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Paraná , 28 de Fevereiro de 2024   .   Diário oficial dos Municípios do paraná   .    ANO XIIl | N° 2970

no Município de Manfrinópolis,- Estado do Paraná,- a contar a partii. de
lu  de  fevereim  d€  2024  até  31  d€  dcz€mbro  d€  2024,  conforme
disposições da Lei Municipal p° 0464/12 de 03  de abril de 2012, Art.
51, §  1° e Aii. 57 ~ Parágrafo Unico com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementar
se  dará  em.  vim:rie  do  princípio  da  economieidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  cxistentes  no
CMEI  - Mundo  Encantado  como  regente  2  do  matemal  38.  visto  a
implantação  do ensiiio  em tempo intcgi-al,  conforme dispõe Oficio n°
16/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e Cliltura.
Art, 3° Revogadas as disposições em contrário. esta Portaria Çntra em
vigoT e com eretivos financeiros com data ren.oa[iw a  ln dç fçvçrciro
de 2t,24.
GabinetE  da  PrÊt.Êíta  Municjpal  dE  TV[flnfiinópolis,  Estad[}  du  Pai-fliiá,
em 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÃTIMA IJ'EG]ORAR0 0LIVEIRA
PL-efeita MLmicipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Códlgo ldentlflcador;A21 CAÓ I E

EDUCAÇÃ[] Fj CuliTURA
poRTAmA No 3g7n/2Ü24 -2i.o2.2024

Concede   .lornada   de   Regimc    Suplcmentflr   u    Scrvidora   Púb]íca
Municipal , e dá outras pi.ovidêTicifl£.
Ilem    de    Fátima    Pegoraro    Oliveirag    Prefeita    Municipal    de
Manffinópo]is,  Estado  do  Paraná`  no  uso  de  suas  atribuiçõcs  lcgais
que  me  são  conferidas pela Lei  Muiiicipal n°  0464/12  de 03  de abril
dc 2012.  Seção VII -I)a Jomada de Trabalho -com  suas alterações
posteriores.. bem como confonne Oficio u°  17/2024. de 06 de fevereiro
do 202`4, da Secretaria Municipal de Educação e. ru[tura,
FtESOL":
Art.1° Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (Vinie
horas)  semanais  a  Servídora  Pública  Municipal  Sra.  ANTA  PAULA
PAULI    RAIMUNno,    cadastrada    sob   tnatríeula   n°    1012133,.
ocupante   do   L`argo   de   Provimento   Efétivo   de   PROFESSOR   no
Município de Manflinópolis, Estado do Paranáp a contar a paiiir de 1°
de  fevereiro   de  2024   até  3]   de  d£zembro  de  2024,  confoime

!í]S,P§°S]ÍÚç:eÂ:?.a5;ei¥a¥::ipfi:]Eii:Íóc4o/i2sis°:i[dffea##f:s::r::]..üA."
Art. 2° Justir]L`ar qiic a conccssão de Jomada de Rcgime Supl€men[ar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  denianda  do  número  de  lioras  aulas  existentes  iio
CMEI -Mundo Encantado como professora apõio de aluno com TEA,
cont`orme  dispõe  OHcio  n"  17/2024,  de  Ob  de  fcverciro  de  2024,  da
Seci.etaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a  1 ° de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis,  Estado  do Paraná,
em 21  de fevereíro de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3971/2024 -21.02.2024

Concede Jomada de Regime Suplementar a Servidora
Pública Municipal, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  P-araná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe  são  conferidas pela Lei  Municipal  n° 0464,/12  de 03  de abril
de 2012.  Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como conforme Oficio n° I 8/2024, de 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:

Art,1° Conceder Jomada de Regtme Suplementar de 20h:.00m (vinte
horas)  semanais  a  S£rvidora  Pública  Municipal  Sra.  MARIA  DE
LOURDES WZSCIZ, cadastrada sob matrícula n°  1661, ocupante do
Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  no  Município  de
Manfrinópolis, Estado do Paraná, a contar a partir de 1° de ftvereiro
de 2024  até 31  de dezembro de ZOZ47 confome disposições da I+ei
Municipal n° 0464/12 de 03 de àbril de 2012, Art. 51., §  1° e Art. 57 -
Pai.ágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementai-
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidadc  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós   nas   disciplinas   de   História,
Gcografia,   Ciências   e   Ensino   Religioso   do   Ensino   Fundameiital7
conforme  dispõe  Oficio  nu  18/2024,  de  06  de  fEverÊiro  de  20247  da
Sccretflria Municipal de Educflção e Culturfl.
Art. 3° Revogadas as dísposiçõ€s em contrário, esta Portaria Êntra em
vfgtjr c com Õfe.tív05  fiiiaiiceii.os .'Üm  data retroativfl  a  1" dc= t-cvc,i`ciffi
dc 2024.

Gabiiiete  da Pi.efcita Municipal  d€ Manffiiiópolis,  F,stado  do  Paraná,
em 21 de fcvcreiro dc 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO 0LIVEIRA
Prcfcita Munícipal

Publicado pm
Su5ana Franc:iscoiii
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EDUCAÇA0 E CULTURA
PORTARIA N° 3973/2024 -23.02.2024

Cuncedç   Jt]rnada   de   Regjmc   Suplcmcntar   fl   Seividora   Pública
Municipal, e dá outras providências.
I]ena    de    Fátíma    Pegoraro    OTiveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfi-inópolis.  Estado  do  Pai-aná,  no  uso  dc  suas  atribuições  legaís
quc  lhc  são  Çonl.eridas pcla Lci  Municipal  n°  0464/12  de  03  de  abril
de 2012,  Seção VII -Da Jomada de Ti-abalho -com suas alterações
posteriorçs, bçH] Çcimci Çcinfürmç Oficio n° 20/2024.. de 23 de fevei.eiro
de 2024, da Sçci-çtaria Municipal de Educação e Cu]tura,
RESOLVE:
Art.   1°   Coiiceder   Jomada   dc   Rcgime   Suplementar   de   18h:00m
(dezoito   horas)    semanais    a    Seividora    Pública   Municipal    Sra.
MÀHSA  ANTUNES  CAHNEIHAT  Gada£trada  sob  matríeula  n°
1012186, Üt:upai]tc do L]argci dc Provimcnto F,fetivo dc PROFESSOR
111 - ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES no Município de
Maiifi.iiiópolis, Estado do Paraiiá, a coiitar a pariii. dc 20 dc fcvci.ciro
de 2024  até 31  dc dczcmbro de 2024, confome disposições da Lei
Municipal nD 0464/12  dç 03  de abi.i]  dc 20] 2,  Art.  51,  §  1 " e ^rt.  57
Parágrafo Único com suas a]tçrações posteriores.
Art. 2Ó Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  üemanda  dü   númt=ro   dc  lioras  aulas   cxistcntcs  na
Escola   Municipal   Cecília   Meireles,   conforme   dispõe   Oficio   n°
20/2024,  de  06  de  fevereíro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
EdHc-ação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 20 de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal  de Manflinópolis, Estado  do Paraná,
e'm 23 de-fever'eii5o` de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentíficador:D866] 110

EXECUTIV0 MUNICIPAL
PORTÁRIA N° 3960/ZO-Z4 - 16.02.20-24

Concede  Elevação  de  Nível  a  Servidores  Públicos  Municipaís`  e  dá
outras providências.
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